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REQUERIMENTO Nº _______/2020 

Ao Exmo. Sr.   

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 106, inciso VIII, da Resolução nº. 387/91 (Regimento 

Interno), após a aprovação do Plenário, que seja o presente instrumento legislativo 

encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que determine providências no 

sentido de DECRETAR a suspensão temporária do pagamento de jetons e gratificações 

concedidas aos agentes públicos municipais que não estejam exercendo suas funções 

extraordinárias
1
, motivadoras do pagamento do benefício, e que não estejam atuando em áreas 

prioritárias da saúde e saneamento, durante todo o período da pandemia do novo Coronavírus 

(COVID-19). 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação tem por objetivo provocar que o Poder Executivo suspenda o 

pagamento de jetons e gratificações concedidas aos agentes públicos que não estejam atuantes 

em suas funções extraordinárias, que motivaram à implementação do benefício citado, bem 

como aos que não atuam nas áreas prioritárias da saúde e saneamento, durante todo o período 

da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), a fim de que essa verba seja utilizada para 

amenizar os impactos causados no Município de Cariacica. 

 

Assim, é importante salientar que todas as ações de austeridade com o empenho de 

recursos públicos são essenciais para o sucesso no combate dessa trágica doença que se 

alastrou em todo o mundo. Saber alocar os recursos na aquisição de ferramentas úteis e 

necessárias na prevenção do contágio deste vírus é fundamental para a erradicação deste mal.  

 

Outrossim, também entendemos que nem sempre o Poder Executivo possui recursos 

suficientes para atender toda a demanda necessária, principalmente no caso de uma (rara) 

pandemia, em que o gestor público não consegue fazer uma previsão da quantia exata que 

deve ser destinada para a erradicação desse novo vírus.  

 

Portanto, para que tenhamos condições de solucionar o problema de uma crise 

sanitária, é de extrema importância que as despesas de natureza não essencial do Município 

sejam suspensas e direcionadas para ações efetivas, como aquisições e/ou contratação de 

equipamentos ou profissionais para a erradicação do novo Coronavírus.  

 

 Deste modo, por todo o teor calamitoso do período vivido, no que cabe a este 

Parlamentar, no dever de executar e indicar ações para o Poder Executivo, solicito a 

aprovação dos Nobres Pares a aprovação da matéria posta, em virtude do grande auxílio que a 

mesma exercerá aos nossos munícipes. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 31 de março de 2020. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 

                                                            
1 Em decorrência da suspensão das atividades presenciais devido ao isolamento social, implementado em todo 

país. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3100310030003000310034003A005000

mailto:elinho@camaracariacica.es.gov.br

		2020-03-31T13:05:45-0300




